
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI N° f
Santo amorno

, DE 9 DE AGOSTO»DF Tflftfiv A c D A D E

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
MUNICIPAL, ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N° 4711/2005 E
SUAS ALTERAÇÕES QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA 2006 A 2009. LEI
MUNICIPAL N°4784/2005 QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 2006 E LEI
MUNICIPAL N°4824/2005 QUE DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO
MUNICIPAL 2006.

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal de
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei.

Art. 1° Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações, conforme descrição:

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
O l-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1008-Aquisição de Equipamentos
44.90.52- Equipamentos e Material Permanente(36)
2012-Manutenção da Secretaria de Administração
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-Pes.Jurid.(50)

,.R$ 4.000,00

..R$ 10.200,00

05-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
O l-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
2027-Manutenção do Transporte Escolar - Salário Educação
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-(91).

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02-MDE - MANUT.E DESENV.DO ENSINO
2044-Manutenção das Escolas de Educ.Infantil
33.90.39- Outros Serviços de Terceiros-Pes.Jurid.(152)

.R$ 13.000,00

,.R$ 6.800,00

05-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
03-FUNDEF - F. DÊS. ENSINO FUNDAMENTAL
2047-Manutenção do FUNDEF
31.90.16-Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil-(163). ,.R$ 8.500,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04- FMAS- FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
2071-Manutenção do Conselho Tutelar
33.90.30- Material de Consumo(340) R$

08-SEC.MUN.AGRJCULTURA E FOMENTO ECONÔNICO
O l-SEC.MUN. AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔNICO
2112-Manutenção da Secretaria de Agricultura e Fomento Econômico
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico-(392) R$

10-SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO
RECURSOS
O l-SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO
RECURSOS
2142-Manutenção da Secret.Munic.Planejamento e Cap.Recursos
31.90.IjJ- Vencimentos e Vantagens Fixas-Pes.Civil(466) R$ 9.600,0

TOTAL R$ 69.200,00

2.500,00

14.600,00
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05-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
O l-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
2031-Man. e Conservação Escolas do Ensino Fundamental- Sal. Educ.
44.90.51-ObraseInstalações-(105) R$

05- SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
02- MDE -MAN. E DESENV. DO ENSINO
1184- Construção de Escolas Educ.Infantil -MDE
44.90.51- Obras e Instalações(566) R$

05-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
03-FUNDEF - F. DES.ENSINO FUNDAMENTAL
2048-Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
44.90.51-Obras e Instalações-(174) R$

07-SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04-FMAS - FUNDO MUNICIPAL ASSIST.SOCIAL
2095- Manut.da Gestão do Dept.Munici. de Assist.Social
33.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pes.Física(324) R$

08-SEC.MUN.AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO
O l-SEC.MUN. AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO
2121-Man. do Prog. Incentivos de Empresas de Serviços e Comércio
44.60.41-Contribuições-(411) R$
1173- Aquisição de Patrulha Mec.Cont.0186152-50/2005
44.90.52-Equipamentos e Material Permanente(571) R$
1050-Perfuração de Poços e Construção de Redes de Água
44.90.51- Obras e Instalações(398) R$

10-SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO
RECURSOS
O l-SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO
RECURSOS
1077- Aquisição de Lotes Urbanizados
44.90.61- Aquisição de Imóveis(489) R$

13.000,00

6.800,00

8.500,00

2.500,00

14.600,00

4.000,00

10.200,00

9.600,00

TOTAL R$ 69.200,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 de agosto de 2006
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